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Ação Civil Pública FUNDOPEM/INTEGRAR – Transparência das renúncias fiscais de ICMS
Processo nº 5013121-26.2015.8.21.0001 – 7ª Vara da Fazenda Pública de Porto Alegre/RS

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada perante a 7ª Vara da Fazenda Pública de Porto Alegre/RS, em que figuram como autoras, em litisconsórcio ativo Sindicato dos Engenheiros do Estado do Rio Grande do Sul – SENGE; Sindicato dos Administradores no Estado do Rio Grande do Sul – SINDAERGS; Sindicato dos Técnicos Tributários da Receita Estadual do Estado do RS – AFOCEFE; Sindicato de Auditores Públicos Externos do Tribunal de Contas do Estado do RS – CEAPE e a Federação Nacional das Entidades dos Servidores dos Tribunais de Contas do Brasil – FENASTC

A ação foi proposta em face do Estado do Rio Grande do Sul, visando a assegurar transparência nas renúncias fiscais concedidas no âmbito dos programas FUNDOPEM/RS e INTEGRAR/RS, bem como o efetivo controle das contrapartidas assumidas pelas empresas beneficiadas.

O trânsito em julgado ocorreu em 10/10/2024, após o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo Estado. As entidades autoras buscaram, essencialmente, que o Estado do RS fosse obrigado a:

1. Divulgar, no Portal da Transparência, informações detalhadas sobre os contratos de incentivos fiscais vinculados aos programas FUNDOPEM/INTEGRAR, incluindo:

• nome das empresas beneficiadas;
• prazos de vigência;
• montante de ICMS renunciado;
• investimentos e contrapartidas assumidas;
• cumprimento ou não das metas;
• penalidades contratuais previstas e efetivamente aplicadas.

2. Publicizar as regras de contrapartida e metas exigidas nos contratos, bem como os atos de controle e cobrança realizados pelo Estado, especialmente:

• fiscalização do cumprimento das metas;
• processos administrativos instaurados contra empresas inadimplentes;
• cobrança de valores de ICMS renunciado em caso de descumprimento.

A demanda foi fundamentada na Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011) e nos princípios constitucionais da publicidade e do controle social da Administração Pública.

A Juíza da 7ª Vara da Fazenda Pública julgou a ação parcialmente procedente, para condenar o Estado do RS a “dar transparência aos projetos incentivados com renúncias fiscais, obtidos pelas empresas a partir da Lei Estadual nº 11.916/2003”, com publicidade:

• dos parâmetros adotados para enquadramento e graduação dos incentivos;
• das contrapartidas exigidas;
• dos atos de controle realizados (datas de fiscalização e atestado de cumprimento das metas);
• do valor da renúncia tributária relativa a cada beneficiário;
• das penalidades aplicadas.

Na sentença, a eficácia foi inicialmente limitada (voltada a contratos futuros), e o Estado foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. Ambas as partes interpuseram recurso de apelação. A 3ª Câmara Cível do TJRS, sob relatoria do Desembargador Leonel Pires Ohlweiler, julgou parcialmente providos os apelos. Em síntese, o Tribunal:

– manteve a obrigação de transparência determinada na sentença, reconhecendo a obrigação do Estado de divulgar detalhadamente os projetos beneficiados (empresas, valores renunciados, contrapartidas, fiscalização e penalidades);
– reforçou a obrigação de transparência, sem limitar a decisão apenas para o futuro.

Em síntese, o TJRS confirmou a vitória de mérito das entidades autoras, reforçando que os contratos de incentivos fiscais FUNDOPEM/INTEGRAR devem ser integralmente transparentes, inclusive em relação a contratos anteriores, não apenas futuros.

Após diversos recursos do Estado do RS, em 10/10/2024 ocorreu o trânsito em julgado. Após o Estado apresentou espontaneamente o cumprimento da decisão e informou ter disponibilizado e organizado dados em seus sistemas e portais no processo.

Com isso, as entidades autoras apontaram que o cumprimento era parcial, com lacunas em relação a: períodos mais antigos; comprovação de processos administrativos e penalidades; consolidação histórica dos dados.

Várias petições foram apresentadas para esclarecer o quanto já havia sido implementado e o quanto ainda faltava. No despacho mais recente (14/10/2025), o juiz faz três movimentos importantes. O juiz esclarece que a coisa julgada (aquilo que está definitivamente decidido) abrange a obrigação do Estado de dar transparência aos projetos incentivados, com a divulgação das informações já listadas (parâmetros, contrapartidas, fiscalização, valor da renúncia e penalidades).
Em 24/11/2025, as entidades autoras apresentaram petição simples para registrar que tomaram ciência da decisão e que adotarão as providências necessárias para exigir o cumprimento da obrigação de fazer, no que não foi atendido de forma voluntária pelo Estado.

Na prática, isso significa preparar e ajuizar um cumprimento de sentença específico, com foco em fechar as lacunas de transparência ainda existentes (se ainda houver) e demais questões inerentes ao cumprimento da decisão transitada em julgado, bem como, se for o caso, solicitar a aplicação de medidas coercitivas ao Estado do RS (como multa diária) para assegurar o cumprimento integral.
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